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Município de Mercedes 

Estado do Paraná 
TERMO DE REFERÊNCIA 

De: Arlete Martins - Secretária de Saúde; 

Para: Marcelo Dieckel - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças. 

Interessado: Secretaria de Saúde. 

Objeto a ser licitado: Aquisição de produtos de limpeza pesada para utilização nas unidades de 
saúde do Município de Mercedes, favorecendo medidas de prevenção à COVID-19. 

'fi T' V I d M d E sneci icacoes ecmcas e a or e erca o: 
Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

1 40 unid Removedor limpeza pesada; com flúor; 98,00 3.920,00 biodegradável; embalagem com 5 litros 
3.920,00 

Valor total do objeto: R$ 3.920,00 (três mil, novecentos e vinte reais) 

Finalidade: Em razão do enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional, decorrente do Coronavírus - Covid-19, do qual decorreu o significativo aumento da 
demanda pelos serviços públicos de saúde, faz-se necessária a aquisição do objeto indicado, a fim de 
integrar ações de prevenção de contágio e disseminação dos casos, especialmente nas dependências 
das unidades de saúde do Município de Mercedes. 

Métodos de Execução: Fornecimento. 

Estratégia de Suprimento: Fornecimento, em até 15 (quinze) dias após a entrega da ordem de 
compra. 

Dotação orçamentária: 

02.007.10.301.0006.2028 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 33903022 
Fonte de recurso: 1019 

Mercedes, 24 de setembro de 2020. 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



AGEMIR OENNING 60496762915 

CNPJ: Z9.003.319/0001-52 

Rua Augusto Demarchi,3587 - Três Rios do Sul 

CEP: 89.254-240 Jaraguá do Sul- SC 

Bom dia 

Orçamento: 

Item: REMOVEDOR L1MP. PESADA cl FLÚOR UN 5 LTS 

Valor unitário R$ 98,00 40un. Valor total R$ 3.920,00 

Preço negociável de acordo com a quantidade, pedidos com maior quantidade o valor pode ser 
negociado. 

Produto é BIODEGRADÁVEL, e é indicado para limpeza de superfícies laváveis tais como: pisos 
antiderrapantes, azulejos, carteiras, plásticos, esmaltados, fórmicas, mosaicos, aço escovado, 
fogões, paredes, elevadores e cozinhas. Indicado para remover gordura, fuligem, poeira, marcas 
de dedos e salto, etc. 

Composição: Tensoativos aniônicos, tensoativo não iônico, FlÚOR coadjuvante, hidrótopos, 
alcalinizante, conservante, corante e veículo. 

Diluição: 

limpeza pesada: 1 litro de produto para llitro de água 

Limpeza leve: 1 litro de produto para 5 litros de água 

Jaraguá do Sul, 17/09/2020 

Agemir Oening 
I 

Atenciosamente, 

47-999550200 

f29.003.319/ooo1-s21 
AGEMIR OENNING 60496762915 

UMPMA1S MULT1USO ME 

(47) 9995S..()200 

RJa Âugu.to Oemarchl. 3581 
L2.rk Rio. do Sul· Jaraguá do soi - se _j 



MULTLIMP 
CNPJ: 20.685.649/0001-09 IE: 257.453.997 

Rua Ernesto Lessmann 591 
Jaraguá do Sul - Se - Vila lalau - CEP: 89256-300 
FONE: (47) 337QS283) 99.9.74-73fi8 FAX: (47) 3370-5283 

E-Mail: sineide.sc@hotmail.eom 

DATA: 17/09/2020 COTAÇÃO DE PREÇOS 
Coto Cliente: 
N°: 992 

E-mail: 

Para pedido Favor inserir os Dados abaixo e Enviar à Multlimp 
Nome Cliente: 
C.N.P.J / CPF 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
Cep: 

Inscrição Estadual: 
Contato: daiasouza04@hotmail.com 

Estado: 

Item Qtd. Uno Código -..... Produto Prazo 
(dias) 

Preço Unit. 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

"..,1 40 GL Removedor 8actericida Biodegradável 116,00 4.640,00 
com FLUOR 5L. 

Indicado para limpeza de superfícies 
laváveis tais como: pisos, azulejos, 
paviflex, carteiras, plásticos, esmaltados, 
tórmicas, mosaicos, aço escovado, 
foQÕP.....sy paredes, ele.vador.es. e. cozinhas, 
Também para remover gordura, fuligem, 
poeira, marcas de dedos e salto, limpeza 
pesada, etc. 

TOTAL: R$ 4.640,00 

Vendedor 001 Sineide Forma de Pagamento: A combinar 

Observação: Validade da Proposta 90 dias. 
Pronta Entrega. 

\~deJesus 

DATA: 
HORA: 

17/9/2020 
12:48 

(ORCAMR) PAG.1 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Ofício n. o 207/2020 

Mercedes, 24 de setembro de 2020. 

Exma. Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura 
de Processo Licitatório n° 207/2020, na modalidade DISPENSA n." 82/2020, que tem 
por objeto a aquisição de produtos de limpeza pesada para utilização nas unidades de 
saúde do Município de Mercedes, favorecendo medidas de prevenção à COVID-19. 

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O 
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.007.10.301.0006.2028 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 33903022 
Fonte de recurso: 1019 

DE: MARCELO DIECKEL - Secretário de Plano Adm. e Finanças 
PARA: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Parecer n. o 207/2020 

Mercedes, 24 de setembro de 2020. 

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças, 

Considerando as informações e parecer contido no presente processo administrativo 
AUTORIZO o Processo Licitatório n" 207/2020, na modalidade DISPENSA n.? 
82/2020, que tem por objeto a aquisição de produtos de limpeza pesada para utilização 
nas unidades de saúde do Município de Mercedes, favorecendo medidas de prevenção à 
COVID-19. 

Anexo ao presente, a Portaria n." 282/2020, na qual estão designados os membros 
da Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário 
Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

JfJ .... r?~L ) ", J CleclM. Rambo Loflt.# 
PREFEITA 

DE: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 
PARA: MARCELO DIECKEL - Secretário de Planejo Adm. e Finanças 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



" 

p 

Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 282/2020. 
DATA: 17 DE JULHO DE 2020. 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do disposto no Art. 71, 11, "c" da Lei Orgânica do 
Município e para atendimento ao disposto no artigo 51 do Decreto Lei n°. 8.666/93, 

RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR Jéssica Gabriele Finckler, portadora da Cédula de Identidade 
RG n°. 12.857.209-0 SSP/PR, Jaqueline Stein, portadora de Cédula de Identidade RG 
n°. 7.785.147-0 SSP/PR e Nilma Eger, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
6.475.622-2 SSP/PR, servidoras públicas Municipais, como membros titulares; 
Jucimara Carine Biscaro, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.307.014-7 
SSP/PR, Marcelo Dieckel, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.432.814-6 
SSP/PR, Jakson Felipe Winkelmann, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
13.516.504-2 SSP/PR, Juliana Schueroff, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.771.728-1 SSP/PR, Tais Finckler, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.767.229-6 SSP/PR, Sidiane Weiss, portadora da Cédula de Identidade RG nO 
8.678.249-9 e Walter Luis Friedrich, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
3.932.567-5 SSP/PR, servidores públicos Municipais, como membros suplentes, para 
que constituam a Comissão Permanente de abertura e julgamento das LICITAÇÕES, 
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar desta data. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, ~Estado d~O para~á~ ebhm 17 de julho de 2020. 

J- ~v . 
i M. ambo Lo 
PREFEITA 

~ J- 

I~Q_- í 
I 

. ~r 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mait; mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n° 82/2020 

MUNICÍPIO DE MERCEDES 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO DE DISPENSA N.o 82/2020 
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

ENTIDADE PROMOTORA: 
INTERESSADO: 

Município de Mercedes 
Secretaria de Saúde 

1 - Preâmbulo 
1.1 - O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pela Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças, através da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n" 282/2020, 
com a devida autorização expedida pela Sra. Cleci M. Rambo Loffi, Prefeita, exarada em 
24/09/2020, de conformidade com a Lei n" 8666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislação aplicável, torna pública o processo de Dispensa n" 82/2020, no dia 25/09/2020, 
às 09hOOmin (nove horas), na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes, na 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, Centro, objetivando a aquisição de produtos de limpeza pesada para 
utilização nas unidades de saúde do Município de Mercedes, favorecendo medidas de prevenção 
à COVID-19, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

2 - Objeto 
2.1 - O presente processo de Dispensa tem por objeto a aquisição de produtos de limpeza pesada 
para utilização nas unidades de saúde do Município de Mercedes, favorecendo medidas de 
prevenção à COVID-19, conforme descrição abaixo: 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

1 40 unid Removedor limpeza pesada; com flúor; 98,00 3.920,00 biodegradável; embalagem com 5 litros 
3.920,00 

Valor total do objeto: R$ 3.920,00 (três mil, novecentos e vinte reais) 

3 - Motivação 
3.1 - Em razão do enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, 
decorrente do Coronavírus - Covid-19, do qual decorreu o significativo aumento da demanda 
pelos serviços públicos de saúde, faz-se necessária a aquisição do objeto indicado, a fim de 
integrar ações de prevenção de contágio e disseminação dos casos, especialmente nas 
dependências das unidades de saúde do Município de Mercedes. 

3.2 - A transmissão do coronavírus (Covid-19) no Brasil já foi considerada comunitária, conforme 
Portaria do Ministério da Saúde n. 454/2020, com possibilidade de aumento e agravamento de 
casos. O enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de materiais e insumos de 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 _ Mercedes !#~ 1/5 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n° 82/2020 

prevenção de contágio, transmissão e manejo clínico dos casos diagnosticados. 

3.3 - A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos tomando por base 
a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu comportamento, além das 
orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto à disponibilidade de materiais de 
higiene e limpeza, e equipamentos hospitalares e de proteção individual, dentre outros bens e 
insumos que se fizerem necessários. 

3.4 - Neste sentido é necessária a contratação pública de insumos/equipamentos de forma 
emergencial para o enfrentamento da transmissão comunitária do vírus em conformidade com a 
Lei n" 13.979 de 2020, nos termos deste termo de referência. 

3.5 - O valor reduzido da contratação, pois, não justifica a deflagração de um procedimento 
licitatório, ainda que com prazos reduzidos, na forma da Lei n." 13.979/2020. 

3.6 - Considera-se, fundamenta e justifica a contratação pretendida, ainda: 
- a Declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do 
novo coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPIl); 
- a classificação, pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como 
pandemia do COVID-19 
- a Lei Federal n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
- a Portaria MS/GM n" 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
- a Portaria MS/GM n" 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 
- o Decreto n." 4230, de 16 de março de 2020, e alterações posteriores, do Governo do Estado do 
Paraná; 
- o Decreto n." 4298, de 19 de março de 2020, do Governo do Estado do Paraná, que declara 
situação de emergência em todo o território paranaense; 
- o Decreto Legislativo n" 6, de 2020, do Congresso Nacional, que reconhece a ocorrência de 
estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada 
por meio da Mensagem n.? 93, de 18 de março de 2020; 
- a Portaria MS/GM n? 454, de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que declara, em todo 
o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19); 
- a Medida Provisória n." 926, de 20 de março de 2020, que altera a Lei n" 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus; 
- o Decreto Estadual n.? 4.319, de 23 de março de 2020, que declara o estado de calamidade 
pública, como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

3256 8000 - CEP 85998-000 - Merc~g 2)5R 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n° 82/2020 

internacional decorrente do Coronavírus - COVID-19; 
- O Decreto Legislativo n. ° 1, de 24 de março de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 
Governador do Estado do Paraná, encaminhada por meio da Mensagem n.? 15, de 23 de março de 
2020; 
- o Plano de Contingência COVID-19, da Secretaria Municipal de Saúde de Mercedes; 
- o Decreto Municipal n." 112/2020 (cópia anexa), que declara estado de calamidade pública no 
Município de Mercedes, em virtude do desastre classificado e codificado como doenças infeciosas 
virais (15110), decorrente do novo coronavírus (COVID-19); 
- que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública. 

4 - Regime de Execução 
4.1 - Empreitada por preço Global. 

5 - Do Preço e da Razão de Escolha do Fornecedor 
5.1 - O Preço a ser pago pelo objeto é de R$ 3.920,00 (três mil, novecentos e vinte reais), que 
corresponde ao menor valor apurado em pesquisa de mercado, cujos orçamentos encontram-se 
anexos ao procedimento. 

5.2 - A razão de escolha do fornecedor repousa na apresentação da menor proposta de preços, 
aliado ao preenchimento dos requisitos de habilitação. 

6 - Documentação Referente à Habilitação: 
6.1 - A documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal e outros documentos deverá conter, 
sequencialmente: 

6.1.1 - Para Comprovação da Habilitação Jurídica: 
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou Contrato Social Consolidado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) No caso de Sociedade Simples, inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria 
em exercício; 

6.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente 

P~/5 
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Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n° 82/2020 

Licitação (CICAD), ou Certidão Narrativa de Inexistência de Inscrição de Nome 
Empresarial ou CNPJ no Cadastro de Contribuintes do ICMS; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02110/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRFIFGTS); 

g) Prova de lnexistência de Débitos Trabalhistas, mediante apresentação de CNDT (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), emitida pelo TST (Tribunal Superior do Trabalho). 

Obs 1: A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este procedimento, constitui documento 
hábil para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante. 

Obs 2: Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, se 
outro prazo não constar da lei ou dos próprios documentos, serão consideradas válidas aquelas 
emitidas no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do procedimento. 

7 - Condições de Pagamento 
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do fornecimento do objeto, mediante 
apresentação de recibo/nota fiscal. 

7.1.1 - A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de correção 
monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE, verificada entre a data em 
que deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente ocorreu, sem prejuízo da 
incidência de juros de mora de 0,5% ao mês. 

7.2 - O pagamento decorrente da prestação dos serviços do objeto do presente processo de 
dispensa correrá por conta dos recursos da dotação orçamentária: 

02.007.10.301.0006.2028 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 33903022 
Fonte de recurso: 1019 

p' .4/5 
Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes'-a~K 

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 
www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n° 82/2020 

8 - Validade da Proposta 
8.1 - A proposta da contratada terá o prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

9 - Embasamento Legal 
9.1 - A presente dispensa é formalizada com base no art. 24, II e IV, da Lei Nacional n." 8.666/93, 
e no art. 4° e seguintes da Lei Nacional n." 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação dada 
pela Medida Provisória n." 926, de 20 de março de 2020. 

10 - Prazo de Vigência 
10.1 - O prazo de vigência da presente contratação é de 01 (um) mês, contado da adjudicação do 
procedimento. 

11 - Prazo de Execução 
11.1 - O prazo de execução do objeto do presente procedimento é de 15 (quinze) dias, contados da 
emissão de Ordem de Compra. 

12 - Da dispensa do instrumento contratual. 
12.1 - Nos termos do art. 62, caput, da Lei n." 8.666/93, o termo de contrato será substituído por 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço. 

Mercedes, 24 de setembro de 2020. 
ItLJI",-(,. Wl 

Vleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

PtW_ )/5 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitações 
Dispensa de Licitação n'': 82/2020 

Objeto: Aquisição de produtos de. limpeza pesada para utilização nas unidades de saúde do 
Município de Mercedes, favorecendo medidas de prevenção à COVID-19. 

Prezados Senhores: 

Agemir Oenninh 6049676291.í, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n°. 29.003.31910001-52. Inscrição Estadual na 260.065.668, com sede na Rua Augusto Demarchi, 
n°. 3587, CEP 89.254-240. Três Rios do Sul, na Cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa 
Cararina, neste ato representada por seu microempreendedor individual, S1'. Agemir Oenuing, 
residente e domiciliadona Rua Augusro Demarchi, n°. 3587, CEP 89.254-240, Três Rios do Sul, 
na Cidade ele Jaragná cio SuL Estado de Santa Catarina, portador da Carteira de Identidade n°. 
1.355.606-1. expedida pela SSP/SC. inscrito no CPF sob n°. 604.967.629-15, apresenta sua 
proposta comercial relativa à Dispensa de Licitação n" 82/2020, que tem por objeto a aquisição 
de produtos de limpeza pesada para utilização nas unidades de saúde do Município de Mercedes. 
favorecendo medidas de prevenção à COVID-19. conforme disposto a seguir: 

Item Qtd Ullid Descrição RS Ullit RS Total 

1 40 unid Removedor limpeza pesada: com flúor: 
98,00 3.920,00 biodearadável; embalagem com 5 litros 

3.920,00 

Valor total do objeto: RS 3.920,00 (três mil, novecentos e vinte reais) 

Declaramos que em nossos preços. estão incluídos além do lucro todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto. encargos sociais. administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre os serviços. inclusive transporte. 

Na. execução do objeto. observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igualou superior. assumindo. desde já. a integral 
responsabilidade pela qualidade do objeto executado . 

. A presente proposta tem prazo de validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrega. 

Jaraguá do Sul- se, em25 de setembro de 2020. 

Agemír Oeuníng 60496762915 
Proponente 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
AGEMIR OENNING 60496762915 
Nome do Empresário 
AGEMIR OENNING 
Nome Fantasia 
LlMPMAIS MUL TIUSO 
Capital Social 
1,00 
Número Identidade 
1.355.606-1 

Orgão Emissor 
SSP 

UF Emissor 
SC 

CPF 
604.967.629-15 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
06/11/2017 

CNPJ 
29.003.319/0001-52 

Endereço Comercial 

NIRE 
4280390316-7 

CEP 
89254-240 
Bairro 
TRES RIOS DO SUL 

Atividades 

Logradouro 
RUA AUGUSTO DEMARCHI 
Municipio 
JARAGUA DO SUL 

Número 
3587 
UF 
SC 

Data de Inicio de Atividades 
06/11/2017 

Forma de Atuação 
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 
Comerciante independente de produtos de limpeza 
Atividade Principal (CNAE) 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 
eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htlp://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual elou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrõnico 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fepj/consulta.asp 



Número do Recibo 
ME59987203 

Número do Identificador 
29003319000152 

Data de Emissão 
14/08/2020 



COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

I LOGRADOURO 
~ AUGUSTO DEMARCHI 

I COMPLEMENTO .......•• 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 
CADASTRA L 06/11/2017 

I CEP 
89.254·240 

I MUNIClplO 
JARAGUA DO SUL 

I BAlRROIDISTRITO 
TRES RIOS DO SUL 

I ENDEREÇO ELETRONICO I TELEFONE 
(47) 3371·1786 

I ;~.~; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÁO CAOASTRAl 

I SITUAÇÁO ESPECIAL 
••••• "'** 

I DATA DA SITUAÇÁO ESPECiAL ."'._ ... 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/08/2020 às 13:21:57 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1 

.:;. CONSULTAR QSA ':) VOLTAR 9 IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agY.[. 

Consultas CNPJ 



21/09/2020 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral, 

• 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CNPJ/CPF 

29.003.319/0001-52 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO ESTADUAL E 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
Inicio Atividade com ICMS 

06/11/2017 

INSCRiÇÃO ESTADUAL 

260.065.668 
NOME EMPRESARIAL 

AGEMIR OENNING 60496762915 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
L1MPMAIS MULTIUSO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL 

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRONICOS .*.*. 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

BAIRRO/DISTRITO 

TR~S RIOS DO SUL 

I COMPLEMENTO 
****** 

I LOGRADOURO 
RUA AUGUSTO DEMARCHI 

I CEP 
89254-240 

I MUNIClplO 
JARAGUA DO SUL 

iuFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO desde 06/11/2017 

Modelo aprovado pela Portaria SEF nO 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 21/09/202015:08:21 (data e hora de Brasília). 

https:/Itributario.sef.sc.gov.br/tax.NET/tax.net.cadastro/result_sitcad.aspx?dat=030821 1/1 


